Parecer n.º  272, de 2005 

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Segurança Pública, sobre a emenda nº 2, apresentada ao Projeto de Lei nº 86, de 1999

De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade de serem operados por ascensoristas os elevadores dos edifícios destinados ao funcionamento de órgãos ou serviços públicos e os prédios de uso predominantemente comercial.


Após o regular trâmite regimental, o projeto, que tramita em regime de urgência, retornou ao exame das comissões técnicas, nos termos do artigo 193 do Regimento Interno, a fim de ser analisada a emenda apresentada de acordo com disposto no artigo 175, inciso II, do referido diploma legal.


Tendo a referida emenda sido analisada pela Comissão de Constituição e Justiça, que opinou favoravelmente à sua aprovação, foi o projeto encaminhado à Comissão de Segurança Pública, a fim de ser analisado o mérito da proposição acessória.


Não tendo aquele órgão colegiado se pronunciado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, analisar a emenda à luz do previsto no §16 do artigo 31 do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verifica-se que a emenda em questão dá nova redação ao "caput" do artigo 1º do projeto, bem como ao seu §1º, de forma que apenas edifícios com mais de quinze andares e destinados a órgãos e serviços públicos sejam abrangidos pelo disposto nesta proposição.


Considerando-se que a proposta em tela colabora para a exeqüibilidade da lei que se pretende aprovar, entendemos ser merecedora do nosso apoio.


Entretanto, com o intuito de aprimorar a redação da proposição, apresentamos a seguinte 


Subemenda


Dê-se ao §1º do artigo 1º da Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 86, de 1999, a seguinte redação:


"Artigo 1º - .............................


§1º - Os edifícios abrangidos pelo previsto no 'caput' deste artigo são aqueles destinados ao funcionamento de órgãos ou serviços públicos."


Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação da Emenda nº 2 ao Projeto de Lei nº 86, de 1999, na forma da subemenda ora apresentada.


a) Edson Ferrarini - Relator Especial 

